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A iniciativa em epígrafe foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos e foi lida na 61a sessão Ordinária no dia 1610912020, foi colocada

em pauta no dia 231AW2020, sendo cumprida no dia 29109/2A20. No dia 3010912020 foi

recebido no Núcleo Social para análise e parecer quanto ao mérito pela Comissão de

Saúde, Previdência e Assistência Social. Recebeu parecer favorável sendo aprovado

na 4a Reunião Ordinária Remota desta Comissão, no dia A51rc12020.

No dia 1811112020, o PL no 94312020 foi recebido e registrado pela

Secretaria de Serviços Legislativos e foi lido na 75a Sessão Orrlinária, datada de

1811112420; cumpriu pauta no período de 18/1 112020 a 021122A20. No dia 09112t2020

a propositura foi apensada ao PL no 79812020 por tratar-se de matéria análoga, tendo

sido informado ao autor sobre o apensamento através do Mem. No

1121|202A|SSL/GT. No dia 1411212020, foi recebido no Núcleo Social, em seguida, foi

encaminhada à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social para análise e
parecer quanto ao merito. A Ementa da propositura "Dispõe que as maternidades,

casas de parto e estabelecimentos hospitalares congêneres da rede pública e privada

do Estado de Mato Grosso, tenham a presença de profissionais fisioterapeutas

durante o período de pré-parto, parto, e pós-parto, sempre que solicitado pela

parturiente".

E o relatorio.
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F'arecer nD 051 8/2020/CSPAS o.s. 568 No/2020

Referente ao PL 79812020 que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de
permanência de fisioterapeuta nas maternidades públicas e privadas,
no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras providências".

Autor: Dep. Thiago Silva
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cabe a esta comissão, de acordo com Art. 369, inciso lv, do

Regimento lnterno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposlções oferecidas

à deliberação da Casa e assuntos concernentes à Saúde, Previdência e Assistência

Sociaí.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento
lnterno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate
especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

segundo, a existêncía de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura

deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, conforme Ficha
Técnica apresentada no processo em manejo, foi encontrada proposição que trata da

matéria em tela, a saber: o PL 79812020, de autoria do Deputaclo Estadual Thiago

Silva, "Dispõe sobre a obrigatoriedade de permanência de fisioterapeuta nas

maternidades pÚblicas e privadas, no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras
providências".

Cumprindo assim o disposto no artigo 195, do Regimento lnterno

desta Casa de Leis, conforme se vislumbra:

"Art. í95. As proposições versando sobre matéria análoga
e interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ Ííío A anexação se fará de ofício pelo presidente da
Assembleia Legislativa ou a requerimento de Comissão ou
do autor de qualquer das proposiçôes, comunicado o fato
ao Plenário."

§ 20 Não se admitirá a anexação se sobre a mais antiga já
houver se manifestado, favoravelrnente, a Comlssão de
Gonstituição, Justiça e Redação, devendo a proposição
apresentada ser encaminhada ao arquivo.
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Para efeito cle cornparaçâo da semelhança entre as propositura

Diante do quadro comparativo podemos verificar a semelhança das

duas propostas cujo objetivo, segundo o Nobre Deputado Thiago silva é 'a

importância e relevância do papel profissional dos fisioterapeutas e de suas condutas

e procedimenÍos na gravidez, no trabalho de pafto e no pós-parta, considerando

tambem a necessrdade de oferecimento efetivo de analgesia não farmacologica para o

l

Hstado de Mato Grosso
Assernbleía Legjislativa do Hstado de Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Sociai
ilçrslixsi)# ri+* $múr$e, íár"*vieJr*rlç[a g Asçi$â*neiel S**íe]

seg ue q uadro corn parativo :

ilrL no 798/2ü2CI | Âutor: Dep. -i'l'riago 
Sisva FL no 943/2020 Autor: Dep. Eduardo

Botelho
Ementa: DispÕe sobre a obrigatoriedade de
permanência de fisioterapeuta nas
maternidades públicas e privadas, no âmbito
do estado de Mato Grosso e dá outras
providências.

Ernenta: Dispôe que as n-raternidacies, cêrsas
de parto e estabelecinrentos hospitaiares;
congêneres da rede.r pública e privada do
Estado de Mato Grcsso, tenharn a prescnÇâ
de profissionais fisioterapeutas ciurante o
perÍodo de pre-parto, parto, e pcls-perrir:,
sempre que solicitado pela parl.urienie.

,qÉ. 'Íú E obrigaioria a presença de, no
mÍnimo, unr (a) fisioterapeuta em instituições
com, pelo menos, 1000 (mil) partos por ano,
nas nraternidades existentes no Estado de
[\,4ato Grosso, da rede púbiíca ou privada de
saúde, durante todos os turnos, perfazendo
um total de 24 (vinte e quatro) horas.

AÉ. 1o As maternidades, casas de parto e
estabelecimentos hospitalares conç;êneres
da rede pública e privada cio Estacjo de lVÍaic
Grosso, devem permitir" ê presenÇa cje
fisioterapeutas durante ô período de pré
parto, parto e pós-park;., $êÍTlpt{:} qLje
solicitados pela piaüuriente.

§1o Para os efei{:os desta lei, o f isioterapc.ut;,;
é um profissional de saúde, corn l'ornraçáo
acadêrnica de nível superior, hahilitado Êr

construção do diagnostico fisioterapêutico, à
prescriçáo das condutas fisioterapôuticas;, à
ordenaçâo e indução no paciente, bem cornc-r
o acomponharnento da evoluç;áo do quadrr_t
clíníco-funcionai, con[orrne reguianreiitaclo
nas [-eis Federais nos 6.íJ1ei/75 e 8.85ôl$q,
no Decreto-Lei no 938169, no üecreto nn
9.640184 e em ResoluçÕes do Corrselhi:
Federal de Fisioterapia
Ocupacional * COFFITO.

e Terapia

§2" A presenÇa clo fisioterapeuta náo se
confunde com a piesenÇa c1o acomparrhante
instituÍdo pela L.ei Federal no 11.108/2üt)5

§3o Os serviços privados cie assistênc;ia
prestados pelos fisiotera6.reutas duiranie cl

perÍodo de pre-parto, parto e pós,parto, náo
acarretaráo quaisquer custos adicrorrais à
parturiente.

Art. 2o Os prrofissionais fisioterapeutas devem
estar drsponíveis Êir ternpo integrai para
assistência às pacientes internaclas nas
maternidades, durante o horário em que
esiiverern escalados para aturaçáo nessas
ins'trtuiçÕes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na rJata t1e su*
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,ir""or"* r no trabalho de parto, uso derecursos fisioterapêuticos para melhorar a

progressão do trabalho de parto, e diante das demandas pela humanização cta

ass/sÍéncia obstetrica nas maternidades e da comprovada melhora de indicadores

hospitalares e financeiros, redução do índice de cesarianas, conforme recomendação

da OMS, bem como ante as exigências legais, surge a necessrdade urgente cíe

imposição da presença do fisioterapeuta em tempo integral (24 horas) nas
maternidades em todo o Estado de Mato Grossg sejam etas pubticas ou privadas." e
da mesma forma o Nobre Deputado Eduardo Botelho alega na justificativa: "Saóe-se

que a Fisioterapia, por meio de diversas técnicas e saberes científicos, auxilia e

contribui para minimizar desconfortos na gestação com a prática de exercícios de
cinesioterapia e terapia manual para manter a postura adequada da mulher, minimizar
as dores lombo-pelvica, sacro ilíaca e ciática e manter os músculos /rgrados à coluna
forÍalecidos e em harmonra. Nesse sentido, o fisioterapeuta tem como função avaliar e
monitorar as alterações físicas enfocando a manutenção do bem-estar da parÍuriente e
do bebê, adotar medidas não farmacologicas e não invasivas para o atÍvio da dor
(dentre e/as a eletroestimulação nervosa transcutânea fEruS, hidroterapia,

cinesioterapia, crioterapia, massoterapia lombossacral, técnicas respiratorias e de

relaxamento muscular), estimular à cleambutação e a adoção de posturas verticais e

propor exercícios de mobilidade pelvica na bola.,,

A proposta ora analisada possui mérito no que se refere ao interesse
público e alcance social, uma vez que promove a saúde pública ao propor

implementação do parto humanizado com a inclusão de técnicas utilizadas pelos

profissionais da fisioterapia para reduzir a mortalidade materna e infantil. Em razão da

existência de projeto de lei anterior análogo, somos favoráveis ao APEhISAMENTO do
PL No 94312020 de autoria do Deputado Eduardo Botelho ao Projeto cle Lei T}A2AZO.

Pelas razÔes expostas, quanto ao mérito, somos favoráveis à
APROVAÇÃO Oo Projeto cle Lei 7gBl2O2O de autoria do Deputado Estaduat Thiago

Silva, restando rejeitado o PL no 94312020 de autoria do Deputado Ecluardo Botelho.

E o relatoric.
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Felas razões expCIstas, quanto ao rnérito, vCItcJ pela
,&PFIíJVAÇÂC) do Projeter cle t-ei (PL) n' 798DA20, cle Autoria cio Deputado"l-hiago Silva, que "[JispÕe siobre a obrigatoriedade de permanênüia de
fisioterapeuta nas materrridades pu[:licas e privadas, no ârnbito ricl estado cle
Mato Grosso e dá outras providências", restando rejeitado o FL 943/2020, de
autoria do Deputacjo EtCuardo Eoteiho.

\'0'trCI t{.trLATOR.: ffi FÀ\'ORÁVEL Á APROITÁÇ),40.

l-) rnu REJEIÇ,{{}

Sala das Comissões, em t f de \rr*..-,- de 2020.
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R.eferente ao Projeto de Lei (PL) no 7981202.A, que "DispÕe sobre a

ol:rigatoniedade de permanência de fisioterapeuta nas maternidades públicas e
privadas, no ânrbito do estado ele Mato Grosso e dá outras providênr:ias".
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Certifico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sistema
Eletrônico de Deliberação Remota (videoconferência).

Designci o

Deputado
Fara relata f] l-, materia.
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